MPV 621

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador PAULO BAUER 00119

EMENDA N° -CM
(& MPV n° 621, de 2013)

Acrescente-se o seguinte § 5° ao art. 5° da Medida Proviséria
n° 621, de 8 de julho de 2013:

-----------------------------------------------------------------------------

§ 5° Se aprovado em processo de selegio para Residéncia
Meédica, na forma do art. 2° da Lei n® 6.932, de 7 de julho de 1981, o
estudante que concluiu o primeiro ciclo serd dispensado do segundo ciclo e
receberd o diploma de graduagfio em Medicina.”

JUSTIFICACAQ

O objetivo precipuo da implanta¢do do segundo ciclo no curso
de medicina, conforme determina a MPV n°® 621, de 2013, é melhorar a
qualidade da formag@o médica no Pafs. No entanto, esse complemento da
formagdo € cumprido pelos programas de Residéncia Médica, de modo que
o estudante admitido nesses cursos pode ser dispensado do ciclo adicional,
sem implicar prejuizos para sua competéncia profissional.

Apbs a conclusdo da graduagio em medicina, os médicos
residentes s3o submetidos a treinamento tedrico-pratico intensivo que pode
durar de dois a seis anos, a depender da especialidade escolhida. Os
programas de Residéncia Médica obrigam ao cumprimento de carga horaria
semanal de sessenta horas e sfo desenvolvidos em servigos de saude de
referéncia. 12 inegéavel o valor académico desses cursos, que, sem davida,
suprem a necessidade de complementar a formacfio médica no Pais.
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